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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 44, de 2016 
(nº 5.768, de 2016, na Casa de origem) 

1 dispositivo vetado 

VETO PARCIAL APOSTO “POR CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO” 

 

Autoria do projeto:  

- Deputado Espiridião Amin (PP/SC) 
 

Relatorias do projeto na Câmara: 

- Deputado Julio Lopes (PP-RJ) – pela CCJC 

- Deputado Julio Lopes (PP-RJ) – pela CREDN 
 

Relatoria do projeto no Senado: 

- Senador Pedro Chaves (PSC/MS) – CRE 

- Senadora Ana Amélia (PP/RS) – CRE  

Ementa do projeto de lei vetado: 

“Altera o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código 
Penal Militar”. 

 

 

 

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122449
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=996913
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

34.17.001 

- art. 2º 
 
Art. 2o  Esta Lei terá vigência até o 
dia 31 de dezembro de 2016 e, ao 
final da vigência desta Lei, retorna-
rá a ter eficácia a legislação anterior 
por ela modificada. 

 
Cláusula de vigência 
temporária da lei. 

Origem: Emenda Substitutiva ofere-
cida apresentada Relator pela CCJC e 
CREDN – Dep. Julio Lopes (PP/RJ). 

Justificativa: “Em virtude da excep-
cionalidade da realização dos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos no Rio de 
Janeiro, as alterações propostas pelo 
autor se fazem necessárias e meritó-
rias e, para complementar a propo-
sição, incluo, na forma de um substi-
tutivo, uma cláusula de vigência até 
31 de dezembro de 2016”. 

 

“As hipóteses que justificam a compe-
tência da Justiça Militar da União, in-
cluídas as estabelecidas pelo projeto 
sob sanção, não devem ser de caráter 
transitório, sob pena de comprometer 
a segurança jurídica. Ademais, o em-
prego recorrente das Forças Armadas 
como último recurso estatal em ações 
de segurança pública justifica a exis-
tência de uma norma permanente a 
regular a questão. Por fim, não se con-
figura adequado estabelecer-se com-
petência de tribunal com limitação 
temporal, sob pena de se poder inter-
pretar a medida como o estabeleci-
mento de um tribunal de exceção, 
vedado pelo artigo 5o, inciso XXXVII da 
Constituição”. 
 

Ouvido o Ministério da Defesa. 
 
 

http://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=1F5F8A08D66C5E5726FBB9E9F65558CF.proposicoesWebExterno2?codteor=1475032&filename=Tramitacao-PL+5768/2016

